
A Secretária de Adrninistraçao eFinanças do Municiplo de Pacujà, no uso de suas atribuiçOes 

egais e de acordo corn a Lei Municipal no 200 do 24 do maio do 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 do 

fevereiro do 1997 em conformidade corn o Decreto n° 09 de 08 de fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

Conceder a Sr.FLAVIO MARCIUb SARAIVA DE ALMEIDA—SERETARlOimportancia de R$ 
140,00(Cento e quarentaReais) equivalente a 01 (urna) diâriapara dispendio corn estadia em Meruoca, 

durante o d1a05 de Julhode 2022, quando em objeto do serviços de interesse da Secretaria Municipal do 
• SaOde, a Vim do participar do seminário re9ional.com  os cornités municipais intersetoriais do prograrna 

'prirneira infância no SUAS - Criança feliz. 

Ii -- Os recursos orçamentários necessários ac, custeio das despesas constantes do, item I, seräo 
oriundas cia seguinte dctaçao orçarnentãria: 1901 101220032.026 MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE SAUDE elemento de desposa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e os recursos financeiros 
correrão a conta da Secretaria de SaOde e/ou de recursos prôprios do Municipio. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sup publicaçao, revogadas as disposiçOes em 
' 1 contráHc. 

ii 
..FPAc0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DEPAcUJA,em 04 de Julho de 2022 

ISMAEL'RODRIGUES PARENTE 
Secretário do Administraçäo e Finanças 

- Ordenador de Despésas - 
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